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DECRETO Nº. 55/18 - 19 DE MARÇO  DE  2.018. 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá    

outras providencias. 

 

  Ermes da Silva, Prefeito Municipal de Paulicéia, Comarca de  

Panorama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, etc. ... 

 

                                    D E C  R  E  T  A 
 
 
Artigo 1º - Primeiro: Suplementação das despesas por Créditos Adicionais 
suplementares de dotação no valor de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), de acordo 
com a Lei 4.320 em seus artigos 40 a 46; 

 
Suplementação (+) 

 

Poder - 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.28 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 02.28.01 CORDENADORIA SOCIAL 

Função: 08.244.0119.2037 MANUT.ATIV.CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Recurso: 01.00 RECURSOS PRÓPRIOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

3.3.90.39.00 319 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

 TOTAL 10.000,00 
 
 

Poder - 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.05 EDUCAÇÃO 

Unidade: 02.05.03 EDUCAÇÂO GERAL 

Função: 10.306.0129.2361 Manutenção da Merenda Escolar – Rec Próprios - Fundamental 

Recurso: 01.00 RECURSOS PRÓPRIOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

3.3.90.30.00 399 Material de Consumo 50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 
 

Poder - 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.05 EDUCAÇÃO 

Unidade: 02.05.03 EDUCAÇÂO GERAL 

Função: 10.306.0129.2361 Manutenção da Merenda Escolar – Rec Próprios - Pré Escola 

Recurso: 01.00 RECURSOS PRÓPRIOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

3.3.90.30.00 400 Material de Consumo 12.000,00 
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 TOTAL 12.000,00 
 
 

Poder - 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.05 EDUCAÇÃO 

Unidade: 02.05.03 EDUCAÇÂO GERAL 

Função: 10.306.0129.2361 Manutenção da Merenda Escolar – Rec Próprios - Pré Escola 

Recurso: 01.00 RECURSOS PRÓPRIOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

3.3.90.30.00 401 Material de Consumo 8.000,00 

 TOTAL 8.000,00 
 
 
 
 
 

Poder - 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.05 EDUCAÇÃO 

Unidade: 02.05.03 EDUCAÇÂO GERAL 

Função: 10.306.129.2364 Manutenção da Merenda Escolar – Rec Próprios - CRECHE 

Recurso: 01.00 RECURSOS PRÓPRIOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

3.3.90.30.00 402 Material de Consumo 20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 
 
 

Poder - 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.28 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 02.28.01 CORDENADORIA SOCIAL 

Função: 08.244.0119.2039 Manutenção da Atividade da Assistência Comunitária 

Recurso: 01.00 RECURSOS PRÓPRIOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

3.3.90.39.00 327 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

 TOTAL 10.000,00 
 
 

TOTAL DAS ADIÇÔES(+) 110.000,00 
 
 

 

Artigo 2º - Segundo: Para atendimento da Suplementação que trata o artigo (1º) serão utilizados recursos 
provenientes de anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

Anulações (-) 

Poder - 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.28 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 02.28.01 CORDENADORIA SOCIAL 

Função: 08.244.0119.2050 Manutenção das Atividades do CCI 

Recurso: 01.00 RECURSOS PRÓPRIOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 
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3.3.90.39.00 311 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 10.000,00 
 TOTAL - 10.000,00 
 

 

Poder - 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.40 OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade: 02.40.01 INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

Função: 15.452.0180.2028 Manutenção Serviços Urbanos 

Recurso: 01.00 RECURSOS PRÓPRIOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

4.4.90.52.00 362 Equipamentos e Materiais permanentes - 90.000,00 

 TOTAL - 90.000,00 
 

Poder - 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.28 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 02.28.01 CORDENADORIA SOCIAL 

Função: 08.241.0119.2050 Manutenção das Atividades do CCI 

Recurso: 01.00 RECURSOS PRÓPRIOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

4.4.90.51.00 312 Obras e Instalações - 10.000,00 
 TOTAL - 10.000,00 
 

 

TOTAL DAS ANULAÇÔES(-) 110.000,00 
 

 
 

Artigo 3º - Terceiro: Suplementação das despesas por Créditos Adicionais por excesso de arrecadação do 
exercício atual no valor de R$ 232.575,92 (Duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e 
noventa e dois centavos), de acordo com a Lei 4.320 em seus artigos 40 a 46; 
 

Poder – 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.26 SAÙDE 

Unidade: 02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10.301.0120.2366 Estruturação Rede Serviços de Atenção Básica 

Recurso: 05.81 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

4.4.90.52.00 397 Equipamentos e Materiais permanentes 99.980,00 

 TOTAL 99.980,00 
 

 

Poder – 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.04 SETOR AGRÍCOLA/ABASTECIMENTO/MEIO AMBIENTE 

Unidade: 02.04.01 AGRICULTURA,PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Função: 20.606.0456.2365 SENAR-Formação de Profissionais da Agricultura e Pecuaria 

Recurso: 05.81 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

3.3.90.39.00 398 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 132.595,92 

 TOTAL 132.595,92 
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Valor Total créditos adicionais por excesso de arrecadação 232.575,92 

 

 

 

 

Artigo 4º - Quarto: Para atender o disposto no Artigo 3º deste Decreto, servirá como recurso os 

Provenientes de Transferências Governamentais da União gerando excesso de arrecadação, de acordo 

com o Artigo 43, do § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

 

 

Convenio Valor 

SENAR - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 132.595,92 

Convenio – Saúde – Atenção Básica – Estruturação Rede da Saude 99.980,00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÂO 232.575,92 

 

 

 

Artigo 5º - Quinto: Suplementação das despesas por Créditos Adicionais por transferências governamentais 

da união no valor de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais), do programa de atenção integral a família 

PAIF/CRAS, de acordo com o Artigo 43, do § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

 

 

Poder – 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.28 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 02.28.01 CORDENADORIA SOCIAL 

Função: 08.244.0119.2331 CRAS/PAIF - Programa de Atenção Integral à Família 

Recurso: 05.81 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

3.3.90.30.00 332 Material de Consumo 15.000,00 

 TOTAL 15.000,00 

 

 

Poder – 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.28 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 02.28.01 CORDENADORIA SOCIAL 

Função: 08.244.0119.2331 CRAS/PAIF - Programa de Atenção Integral à Família 

Recurso: 05.81 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

3.3.90.39.00 333 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 43.000,00 

 TOTAL 43.000,00 

 

TOTAL DOS CREDITOS ADICIONAIS: 58.000,00 
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Artigo 6º - Sexto: Para atender o disposto no Artigo 5º deste Decreto, serão utilizados recursos 

provenientes de Transferências Governamentais da União referente ao Programa de atenção integral a 

família PAIF/CRAS, de acordo com o Artigo 43, do § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

 

 

Convenio Valor 

Excesso arrecadação Programa de Atenção Integral à Família 58.000,00 

TOTAL DAS TRANSFERENCIAS GOVERNAMENTAL 58.000,00 

 

Artigo 7º - Sétimo : Suplementação das despesas por Créditos Especial por  transferências Estaduais no 

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), do  Convenio Repasse 698.363-91/2016 Caixa , de acordo com o 

Artigo 43, do § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Poder – 02 PODER EXECUTIVO 

Órgão - 02.04 SETOR AGRÍCOLA/ABASTECIMENTO/MEIO AMBIENTE 

Unidade: 02.04.01 AGRICULTURA,PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Função: 18.542.0455.2060 Meio Ambiente 

Recurso: 05.81 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS -VINCULADOS 

Dotação Ficha Descrição Valor 

4..4.90.51.00 428 Obras e Instalações 30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 

 

Artigo 8º Oitavo- Para atender o disposto no Artigo 7º deste Decreto, serão utilizados recursos provenientes 

de Transferências Estaduais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), saldo em conta corrente do  

Convenio Repasse 698.363-91/2016 Caixa  , de acordo com o Artigo 43, do § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 

4.320/64. 

 

Artigo 9º - Nono: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

    Paulicéia, 19 de março de 2.018. 

 

           ___________________ 

            ERMES DA SILVA  

          = Prefeito Municipal = 
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            DECRETO Nº. 55/18 - 19 DE MARÇO DE  2.018 

                                             Registrado em livro próprio e publicado por afixação no saguão desta 

Prefeitura Municipal e nos locais de costume na data supra. 

 

      __________________________ 
    SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 
            =Diretor Administrativo= 
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